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CT-01/88 

P A R E C E R 
= = = = = = = 

1. Trata-se de Consulta formulada pela VALIA, sobre o 

reajustamento mensal das suplementações pagas por essa fundação 

após a vigência do Decreto-lei n9 2.335/87. 

2. Esclarece a VALIA que esses 
. 

reajustamentos vem sen 

do concedidos corno antecipações automáticas, com base na corres
pondente UPC. E acrescenta: 

3. 

"Some.n..te. na pJtÕx.~rna da..ta - ba~e. (maJtç.o/88) é. que. a 
VALIA ~Jt~ apuJtaJt a van~aç.~o anual do IPC, campana

la c.om a da OTN oc.oJtJtida no me...6mo pe.JtZodo e. c.onc.e. 
de.Jt o ne.ajuf.!te. c.om ba~e. no indic.adoJt que. maioJt va
Jt~aç.~o apne.~e.n..tan, de.duz~ndo, natuJtalme.n..te., a~ ante. 
c.ipaç.Õe.~ c.onc.e.dida.-6". 

A Consulta endereçada ao Sr. Presidente do Conselho 
de Curadores da VALIA e por ele submetida à SUJUR, resultou do en 
tendirnento de alguns participantes, segundo o qual o reajuste au 
temático das suplementações deveria ser feito 

4. 

"c.om ba.-6 e. na. va.Jtiaç.ã.o total da OTN, no-6 me.-6 e.-6 e.m 
que. a pJte.v~dênc.~a oó~c.~at .Jte.aju..6taJt ..6e.u-6 be.ne.6Z
c.~o..6, po~.-6, e.mboJta e.f.!ta o 6aç.a e.m c.aJtate.Jt pJtovi-6~ 

Jtio, c.omo a.d~a.nta.me.nto, a Jte.gJta Jte.gulame.ntaJt da VA 
LIA ihe..-6 gaJtante. Jt eaju~te. c.om . ba~e. e.m Znd~c.e. ma~~ 

óavonãve..t". 

Afigura-se-nos que a VALIA vem procedendo na confor 
midade das normas jurídicas aplicáveis à hipótese em foco. E, pa

ra assim concluir, basta que se distinga entre as correções rnen 



-

. 2 . 

sais concedidas "a título de .antecipação" e o reajustamento anual 

dos benefícios suplementares, que absorve as referidas antecipa -

-çoes. 
.. 

5. o reajustamento dos valores das suplementações está 

disciplinado pelo art. 21, § 39, do Regulamento Básico da VALIA , 

sendo devido 

6 • 

"na!.> me.J.>ma-6 da.taJ.> e.m qu.e. t)oJte.m Jte.aju.J.>.tado-6 O!.> be.ne. 

0Z~io~ mantido~ pe.to INPS e. ~e.gu.ndo o~ Zndi~e.~ de. 

Jte.aju.J.>.tame.n.to e.xpe.dido~ pe.to Mini~têltio da Plte.vi 

dên~ia e. A~~i~tên~ia So~iat, não podendo, e.m qu.al

qu.e.Jt hipôte.~e., ~e.Jt o~ be.ne.óZ~io ~ ~o!t!tigido~ po!t Z~ 

diee.J.> in6e.JtioJte.J.> àqu.e.le. ob.t~do eom baJ.>e. na vaJtia 

ção do valoJt nom~nat da Obn~gação Reaju.~.táve.t do 

Te.~ou.Jto Na~ionat- ORTN" (hoje. OTN). 

Essa norma alude ao reajustamento dos benefícios 

mantidos pelo INPS, o qual se esteia nos índices a respeito exp~ 
' 

didos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, e nao 

as correções feitas "em caráter provisório, como adiantamento". 

7. As antecipações, compensáveis 

justamente anual, foram determinadas pelo já 

n9 2.335, a partir da fase de flexibilização 

nado Plano Bresser: 

por ocasiao do rea 

citado Decreto-lei 

de preços do questio 

"A!tt. 8Q - Fi~a al.ll.l e. gu.Jtado ao~.> tnaba.f.. hado!t e.~, a .tZ 

~u.to de. an.te.~ipação, o Jte.aju.~.te. me.nJ.>at dol.l ~atáJtioJ.>, 

in~lu.~ive. do ~alaJtio nZnimo, p e. n~õe.~, p!tove.nto~ e. 

Jte.mu.ne.Jtaçõ e.~ e.m ge.Jtat, . e.m p!topoJtção idênti~a ã va

Jtiação da Unid ade. de. Re.6e.nên~ia de. Plte.ço~ - URP, e.x 

ee..tu.ando o mê-6 da da.ta-baJ.>e.. 

I 

§ 1Q - t e.x.te.nJ.>ivo ao!.> J.>e.Jtvido!te.-6 eivi~.> e. mit~.taJte.J.> 

da União e. de. ~u.a~ au.tanqu.iaJ.>, · o Jte.aju~te. de. que. 

tnata e.~te. antigo. 
11 ....... ........................................... 

8. A expressão "pensões, proventos e Eemuneraçoes em 

geral" evidencia o amplo campo de incidência dessa disposição le 

gal, que alcança, a nosso ver, tanto os benefícios da previdência 
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oficial, corno as suplementações da previdência privada (entidades 
fechadas e abertas). E porque tais antecipações configuraram um 
novo direit~ tanto dos empregados de empresas privadas, dos servi 
dores civis e dos militares, corno dos pensionistas e aposentados, 
é inquestionável que a lei que o instituiu poderia estabelecer li 
vremente o Índice das correções mensais a serem compensadas na da 
ta do reajustamento anual. 

9. Pelo exposto, verifica-se, s.rn.j., que a VALIA vem 
procedendo acertadamente. 

Em 05 de janeiro 'de 1988. 

~ -consultor Trabalhista 

ALS/jga. 


